
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
itoral f'.-Jorte do Estado de São Paulo 

LEI NÚMERO 4210 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019 
(Autógrafo n. 0 72/19, Projeto de Lei n. 0 86/19 - Mensagem 39/19) 

Dá denominação de DR. JAIR ANTONIO DE 
SOUZA ao prédio sede do Instituto de Previdência 
Municipal de Ubatuba. 

DÉLCIO JOSÉ SA TO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. 1º Dá denominação de "DR. JAIR ANTONIO DE SOUZA", ao prédio sede do 
Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba - IPMU, localizado à Rua Paraná nº 408 - Centro, 
Ubatuba/SP. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 26 de setembro de 2019. 

--=-----~ -------- . ' ~ -e:::-
·. -- DELCIO J SATO 

Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos 
da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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